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Conselho Municipal de Saúde

Lei Ns 13/91 de 16 de dezembro de 1991

Lei Ns 523/201L de27 de maio de 2011

Aos onze dias do mês de agosto de dois rnil e vinte um às 09:00h, foi realizada,

a 664 Reunião Ordinária/Z}21 da Conselho Municipal de Saúde, referente ao

mês de junho de 2021, convocada por seu presidente Marcos Aurélio Oliveira

Félix, para que fossem discutidas e oeliberadas as seguintes pautas: 1. Abertura

e lnformes; 2. Leitura, para aprovação da ata da Reunião anterior; 3. Definição

de horário de funcionamento do CMS, (Segmento Gestão); 4. Relatorio da

comissão de Projetos, (Conselheiro Fábio Nery); 5. Apresentação do Relatorio

do 1o Quadrimestre 2021, (Segmento Gestão); 6. Reformulação das Comissôes

de trabalho do CIMS, (Segrnento Gestãc) 7. Publicação mensal na transparência

IMunicipal da reiação contencio c ricme do b'eneficiário, nome da mãe, cartão do

SUS, descrição do benefício concedido, valor do benefício, condições das

famílias, se de baixa renda e rnodalidade de concessão na forma do Art 20 dalei

tt/unicipal no 941 de 28 de jirlho de 2C21, (Conselheiro Paulo Batista dos Santos

Filho); 8. Criação de benefícios eventuais no âmbito da Rede Municipalde Saúde

sem anuência do CIVIS e senr prescriçãc iegal no Plano Municipalde Saúde, bem

como sua inconformidade com a lei orgânica da Saúde no 8080/90. (Conselheiro

Paulo Batista Dos Santos Fiiho). 9. Esclarecimento sobre a causa de que o

Gestor [\Iunicii:al da Saúde está crientando os usuários do SUS a procurarem o

lMinistério Pu.blicc, quando estes íi Ê,iocuram para solicitar seus medicamentos.

(Conselheiro Aristeu de jesris Reis), Í0. Solicitação de Reunião, (Conselheiros

Josefa Daniela e Adiielson): 11. Visita ao CAPS a convite do Parlamentar

Ruberval. (Conselheira Josefa [taniela); 12. Situação da Sede do setor de

Endemias (Conselheira Josefa Daniela); 13. O que ocorrer. Estando Presente os

Seguintes Conselheircrs Trtulares, O Presidente Marcos Aurélio Oliveira Félix,

(SINDSERVD); e lairrlranc $oarer; de $arrtana, (Gestão), Josefa Daniela C

Santana (COREI{), i}aulo Batista clos $antos Filho, (Associação de P

Comunitária do po.;cado Sitio Altc); Francielle Oliveira de Jesus (Assoc

Gay Simãodi se), Aristeu de "ie*us Reis (Associação Religiosa de P
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de Culto Afro-Brasrleiro no Rito de Culto ao Orixás: lle Axe oya Abassa

Courangandssy Bamir'ê), Fabio f.leri dos santos (Associação de

Desenvolvimento Comunitário dos rnoradores do povoado Rua do Fogo); Ireno

Marques de Araújo, (SASAC); Micheline de Sousa Salustino Faro, (Gestão);

Adilelson do Nascimento Santos (Trabalhador de Saúde), Glenda Airam

Dias de Oliveira Ribeiro (T N.S). Conselheiros Suplentes, Elisabela Cristina

Nunes Silveira, (Gestão): Erivaldina Ferreira dos Santos Silva (Associação

de Desenvolvimento Comunitáric do Povoado tMuniz); Suênia Guimarães

Santos, (Prestador). Edileuza Ribeiro de Santana valadares, (Gestão),

Juliana Costa Santos. (Gestãc) Convidados Lissandra Santana Machado

(Secretaria It4unicipal de saúde). Alaize Cardoso Viana (Câmara de

Vereadores); Tarcisio Gomes de oliveira, (Gestão do Fundo Municipal de

Saúde); 1. Primeiro Ponto: Abertura e lnformes. O presidente Marcos Aurélio

Oliveira Félix confirma o quorum declara aberta a reunião as 09:31hs, agradece

a presença de toclos, e pede que sejanr apresentados os informes, ao tempo que

a conselheira Josefa Daniela Cruz Santana fala que foi surpreendida com uma

ligação da conselheira Francielle Oliveira de Jesus, a qual lhe informara que

indo ao CMS pr"otocoiar um ofício Íora informada pelo secretário executivo do

CNIS, que os Conseiheiros Paulo Batista dos Santos Filho e Josefa Daniela

Gruz santana fizerarn Lrmâ dent.rr-:cia contra ela no Mp, dá os devidos

esclarecimentos sobre a denúncia em qi,iestão e pede que as pessoas busqu

promover a paz. A Con-celheira Elisabela Cristina Nunes Silveira informa sob

algumas ações que irão acontecer no lt/unicípio. promovidas pela Secretaria

tMunicipal de Saude a Conseineira Micheline de Sousa Salustino Faro,

informa sobre as açÕes acerca da vacinação e a faixa etária em nosso lVlunicípio

o Conselheiro Adileison do Nascimento Santos informa sobre algu
questionamentos referentes a alinrentação do sistema DIGISUS, fala

documentação co CIus. foi devidamente aprovada por este colegiado,

: c. --
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Lei Ne 13191 de 16 de dezembro de 1991
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da secretaria de saúde que da ciência a este conselho de em

parlamentares e pecie sugestÕes para a devida aplicabilidade dos recu

recebidos. Lê o ofício sern nún.!êio Êmitido pela Conselheira Josefa Danie
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algumas informações não foram inseriiJas no referido sistema por conta de

algumas alteraçÕes no mesmo, e pelo fato de as comissÕes de trabalho do CMS

não terem sido reformuladas com as devidas representatividades, ao tempo que

lê um parecer emitido pela Comissão que representava o CMS na época em que

se previa a resolução dos problemas até o mês de maio do corrente ano, ocorre

que, por conta dos probiemas enfrentados por este Conselho não fora possível

ainda o saneamento da situação em questão. O Conselheiro Claudiano Soares

Santana, informa que em breves dias será lançado o edital do concurso público

que ocorrerá no [t4r-rnícipÍo de Sinrão Dias, e que serão dados todos os

esclarecimentos sobre o mesrno. O ccnselheiro lreno Marques de Araújo,

informa sobre um usuário do sus que vem apresentando um quadro de

transtornos mentais, agredindo pessoas, e pergunta o que o CMS poderia fazer

para ajudar a resolver a situação, Marcos Aurélio Oliveira Félix diz que

conhece a situação e que o CAPS já vem acompanhando o caso. A conselheira

Edileuza Ribeiro de Santana Valadares informa que está em fase de criação

do plano 202212026 e pede que sejam apresentadas por este Conselho as

sugestões para que sejam colocadas no referido Plano, o mais rápido possível,

O conselheiro Adielson do hlascimento Santos lê o ofício 478 oriundo da

Secretaria de t\4unicipal de Saúde em que se reponde o ofício emitido pelo CMS

com solicitaçÕes para melhor fluidez dos seus trabalhos, em seguida lê o oficio

235, que apresenta a solicitação .je substituição da representatividade do

segmento gestão, lê o ofício de no 16 oriundo do cES, em que presta

esclarecimentos sobre a eleição da mesa diretora do CMS, o ofício467, oriundo

da Secretaria tMunicipai de Saúde com a solicitação de uma Reunião

Extraordinária no CíúS, para apresentação do relatório de gestão, o ofício 464
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Cruz Santana, em que solicita uma copia do ofício oriundo da gestão com a

solicitação de substituição de sua rel:resentatividade neste Conselho, lê o ofício

364, oriundo do [/IP do Estado de Sergipe, em que solicita a lista com os nomes

de todos os membros do CITIS e suas funções no Município, se forem servidores

efetivos, contratados ou comissionados, lê o Ofício 456 oriundo da Secretaria

Municipal de Saúde em que se esclarece sobre a pauta apresentada neste

Conselho a perda de recursos do Covid19, neste Município, lê o ofício sem

nÚmero emitido pela Conselheira Josefa Daniela Cruz Santana que solicita o

pagamento de diárias concernentes a idas ao Município de Lagarto a serviço do

CMS. Lê o ofício 400 oriundo MP Co Estado de Sergipe em que solicita do CMS,

que sejam adotadas medidas para sanar as irregularidades na

representatividade da Conselheira Francielle Oliveira de Jesus. Lê o
comunicado interno emitido pela assessoria jurídica da Prefeitura Municipal para

CMS, em que se pergunta se os Senhores Wanderlan Fontes Santos e Franquilin

Oliveira de Jesus são ou já foram conselheiros de Asúde, lê o ofício 25 da

associação gay simaodiense, que esclarece sua legitimidade na

representatividade da mesma no CtVlS. Lê o ofício 479, oriundo da Secretaria

tMunicipal de Saude em que solicita a regulamentação das pactuações dos anos

de 2018,2a19 e 2020 via sistema DiGlsus, ofício 444, oriundo do Mp, em que

convida o presidente do CIVIS, ltlarcos Aurelio Oliveira Félix para uma audiência

que ocorrerá de forma remota no dia 17 e agosto do ano em curso. O ofício

49712021 oriundo da secretaria N/unicipal de Saúde em que responde a

Conselheira Josefa Daniela Cruz Santana sobre a sua solicitação de

pagamentos de rjiárias. ofícic 01912c,21 oriundo do CES em resposta

questionamentos feitos por alguns conselheiros sobre a nomeação do

Conselheir^o ClautJiano Soares de Santana, como representante do Segmento

gestão neste Conseil-ro. Em Seguida faz a leitura ofícios expedidos pelo C

ao tempo que lê o ofício 30 em que reitera oficio já enviado à Secretaria Muni

CONSELHO I\IUI!ICiPAL DE SAUDE
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de SaÚde solicitando o conserto do computador do CMS, em seguida lê o ofício

31 encaminhado a Secretaria de Saude solicitando esclarecimentos acerca das

pautas apresentadas ern reuniãc neste Conselho, lê o oficio 32 tambem

encaminhado a Secretaria It/unicipal de Saúde acerca das demandas

apresentadas pelo r:onselheiros Givaldo de Jesus Carvalho e Erivaldina

Ferreira dos Santos Sitva em que solicita-se a melhoria nos atendimentos

médicos dos seus Povoados, lê o ofício 33 enviado ao CES, em que solicita uma

reunião com para esclarecimentos, lê o ofício 35 enviado para a 2a Promotoria

da comarca de simãc Dias, em que encaminha a lista de membros do cMS, lê

o ofício 36, encaminhado à 2a Pri:motoria da comarca de Simão Dias com os

devidos esclarecimentos sobre o processo eleitoral para a formação da mesa

diretora deste Conselho, lê o oficio 37 encaminhado a Conselheira Francielle

Oliveira de Jesus informando-a sobre a recebimento de ofício da Promotoria

desta cidade solicitando esclarecimentos quanto á sua representatividade no

segmento usuário. Lê o ofÍcio 38 encaminhado à 2a Promotoria da comarca de

Simão Dias com os deviclos esclarecimentos sobre a representatividade da

Conselheira Franicelle Oliveira de Jesus, lê o ofício 39 encaminhado ao

Assessor jurídico do Iúunicípio Drc Roberto Carvalho Andrade. Em resposta ao

comunicaáo lnterno 126, oriundo do Controle interno, lê o ofício 40 que solicita

disponibilizaçáo de lanche para os participantes de reunião do CMS. 2. Sequndo

Ls
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L28
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130

131

L32

133

134

135

136

137

138

139

140

&
Ponto: A Conselheira Micheline de Sousa Salustino Faro, faz a leitura da ata

da reunião anterior que é aprovacla por todos os Conselheiro Presentes. 3.

Terceiro Ponto:_Defirrição de horário de funcionamento do CMS, (Segmento

Gestão); A Coiiselheii'a Elisabela Cristina Nunes Silveira fala que tendo em

vista que o CÍtlS funciona de 08:00 às 1300hs e visando o atendimento ao

público que trabalha pela manhã, tendo disponibilidade para acessar ao CMS

somente a tarde, sugere que esie orgáo de controle social funcione alguns
pela manhã e outros à tarde Depois de algumas discussões sobre o assu
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define-se com sete votos a favor, dois contra e uma abstenção pelo

funcionamento do cil/S, segunda, quarta e sexta das 07:00 às 13:00hs e as

terças e quintas das 13:00 às 17:00Hs. 4. Quarto Ponto: Relatorio da comissão

de Projetos, (conselheiro Fábio Nery); o conselheiro Fábio Nery diz que

Comissão de análise técnica de projetos se reuniu e emitiu o perecer favorável

acerca do Relatorio 2C20, a Conselheira Elisabela Cristina Nunes Silveira

aponta algumas inconsistências encontradas no referido relatório, ao tempo que

o Conselheiro Paulo Batista dos Santos Filho fala da importância do trabalho

realizado pelas comissões no Cl\4S e diz que os apontamentos levantados serão

encaminhados para a comissão fazer as devidas análises e retificaçÕes. Apos

algumas discussÕes como pode ser constatado na memoria viva, a conselheira

Elisabela Cristina Nunes Silveira sugere que se convide o técnico que

participou do processo de elaboração e criação do RAG para os devidos

esclarecimentos. 5. Quinto Ponto: Apresentação do Relatório do 10

Quadrimestre 2021. (Segmento Gestáo). A assessora técnica da Secretaria

lt/unicipal de Saude Lissandra Santana Machado diz que há uma sequência

linear de trabalhos no ClVlS, que seria a aprovação do RAG 2020, para em

seguida dar o devido andamento na sequência de trabalhos do CMS com o Plano

Anual e o 1o quadrimestre. Fala que, o que se precisa com uma certa urgência,

é a alimentação do desse sistema para dar continuidade aos trabalhos. Ao que

a Conselheira Elisabela Cris'tina Nunes Silveira sugere que se dê um

ao RAG 2A?-Ü, ílue e reprovado peios conselheiros Marcos Aurélio Ol

Félix, Micheline de Sousa Salustino Faro, Elisabela Gristina Nunes Silvei

Franciele Oliveira de Jesus, Juliana Costa Santos. Aprovado com ressalvas

pelos conselheiros Aristeu de jesus Reis, Josefa Daniela Gruz Santana,

Paulo Batista clos Santos Filho, Fâtrio Nery dos Santos, Erivaldina Ferrei

dos Santos Silva, Glenda AIrann Dias de Oliveira Ribeiro e no final

aprovado com ressalvas por 6 votos a favor 5 votos contra 6.

COI'ISELHO MUNICIPAL DE SAUDE
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Reformulação das ComissÕes de trabalho do CMS, (Segmento Gestão). As

ComissÕes de trabaiho cio Ci\4S ficaram com as seguintes formações: Comissão

de análise técnica de projetos. Fnesidente: Fábio Nery dos Santos (Segmento

usuário), Relator: Paulo Batista dos Santos Filho (Segmento usuário),

Membros: Adilelson do Nascirnento Santos (Segmento trabalhador) e Elisabela

Cristina Nunes Silveira (Segmento Gestor). Comissão de Fiscalização e

Acompanhamento do Fundo Municipal de Saúde e Análise de Orçamento e

Finanças e para o Monitorarnento do Sistema Único de Saúde DIGISUS.

Presidente: Aristeu de Jesus Reis (Segmento usuário), Relator: Adilelson do

Nascimento Santos seguimento trabalhador, Membros: Fábio Nery dos Santos

(Segmento usr.rário) e lt/icheline de Sousa Salustino Faro (Segmento Gestor).

Comissão lntersetoria! de Saúde do Trabalhador e Acompanhamento do

Programa de Educaqão Permanente do SUS. Presidente: Josefa Daniela

Cruz Santana (Segmentcr Trabalhador). Relator: [Micheline de Sousa Salustino

Faro (Segmento gestor) Membros: Aristeu de Jesus Reis, (Segmento Usuário)

e Maria de Fátirna de Andracle Silva (Segmento usuário). Comissão

lntersetorial de Saúde Mental, Presidente: lt/arcos Aurélio Oliveira Felix

(Segmento usuár'io), Relator: Glenca Airam Dias de Oliveira Ribeiro (Segmento

trabalhador), íVlernbros: Givaldo de Jesus Carvalho (segmento usuário) e Jorge

Almeida Pereira (Segmentc gestor). comissão de Fiscalização dos

Estabelecimentos que recêbem RecuÍsos do SUS. Presidente: Elisabela

Cristina Nunes Silveira (Segmento gestor), Relator: Josefa Daniela Cruz

Santana (Segmentc trabalnadcr), Membros: lreno [r/arques de Araújo

(Segmento usuáric) e Irivaldina Ferreira cJos Santos Silva (Segmento usuário).

Resolve constituir a Comissêio Hspecial para Análise da Minuta do Projeto

de Lei que Dispõe Sobre a Reformulação, Reestruturação e Funcionamento

do conselho lulunicipal cle saúde Presidente: Adilelson do Nascim

Santos, Relator: Êiisahela Cristirra Nunes Silveira, Membros: Paulo Batista dos

CONSÊLHO IúUNICIPAL DE SAUDE
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Santos Filho (Segmento usuár'io) e [\4arcos Aurélio Oliveira Félix. (Segmento

usuário). O pleno aprova a extinÇão da comissão de análise de denúncias e

suspender temporariamente a Comissao de Comunicação e lnformação do

CMS. 7. Sétimo Ponlo: Publicação mensal na transparência Municipal da

relação contendo o nome co beneficiário, nome da mãe, cartão do SUS,

descrição do benefício concediCo, valor do benefício, condiçÕes das famílias, se

de baixa renda e modalidade de concessão na forma do Art 20 da lei Municipal

no 941 de 28 de julho de 2021, (Conselheiro Paulo Batista dos Santos Filho); O

Conselheiro Paulo Batista dos Santos Filho fala que a referida pauta se dá em

razâo da lei dos benefícios eventuais, fala que discorda da modalidade da

referida lei por entender que a mesn'la está em desconformidade com a lei do

SUS, e diz que já que ela se tornou lei precisa-se ter o acesso aos dados do

beneficiário alcançado por ela, inclusive publicado na transparência, as

informações acerca desse indivícjuc, e sugere que a plenária decida por esta

publicização, ao tempo que a Conselheira Elisabela Cristina Nunes Sitveira diz

que concorda corn a pauta, rnas precisa se ter olhar de que com a publicidade

desses dados pode-se colocar esse beneficiário numa situação de

vulnerabilidade, e sugere que se iaça um demonstrativo com o que foi doado

com a quantidade, inas sem publicar a pessoalidade, respeitando

individualidade por r:uestÕes cle constrangimento, O conselheiro Aditelson
Nascimento santos diz que discorda dessa visão pois assim

infringindo a lei de acesso a informação ao serviço público, pois há

pessoas que necessitam desse serviço, logo este precisa ser tran

&
partindo do princípio de que um usuário pode ser assistido e outro não,
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eventuais percalços etc. Diz que o Paciente, o usuário do SUS, a partir do

momento que ele vai solicitar um serviÇo, ele precisa estar ciente de que há

sistema e que isso precisa ser publicizado, por uma questão de transparê
para que não se incorra no erro oe beneficiar a quem quiser de forma parcia
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Conselheiro Marcos Aurélio Oliveira Félix sugere que se encaminhe a pauta

para a gestão da Saúrde por mero cje ofício para que esta tenha ciência da

solicitação, faça as devidas aciequaçÕes e dê um retorno ao cMS, ao que o

Conselheiro Adilelson do Nascimento Santos diz que essa é inclusive uma

preocupação da gestáo, pois sabe-se que a referida lei já foi até encaminhada

para a câmara de vereadores dc fi/unicípio, ao que é respondido pela

Conselheira Elisabela Cristina Nunes Silveira que essa lei de no g41 já existia

no Município de Sirnão Dias e a mesma foi revogada em dezembro, mas essas

doaçÕes no âmbito da saúde sempre aconteceram e a lei, inclusive era frágil, ela

não discriminava o que era paru sei' doado, apenas dizia que a Saúde poderia

doar, mas não dizia o que doar, a quem doar e como doar, já essa lei que foi

publicada agora, que foi mandada, 'lc para a Câmara de Vereadores, ao invés

de vir para o ClulS, tern dois mctivos: 1o Ela foi reformulada, todo mundo já teve

acesso, e mesma está toda reformulada e bem amarrada com seu proposito, 20

[Vlotivo por que não veio para CI CMS, porque ciesde janeiro que o Conselho vinha

com o Frevine Brasi! e a rnesma vinha e voltava, e o Conselho não dava a devida

celeridade para aprovar o Previne Brasil, ao tempo que o Conselheiro Adilelson
do Nascimento Santos diz 0ue essa afrr"rnativa é mentirosa, ao tempo que a
conselheira Elisabela Cristina Nunes Silveira pede respeito pois ela é uma
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25Lr

25L

252

conselheira de saúde e não havia rnotivos para mentir em plenária, e
questão do RAG 2AZA que ainda está ern discussão e outras situações que

se estendendo desde o conleçc do ario. Diante dessas circunstâncias toda

Procurador do iViunicinlc orieirtolr que se poderia mandar a lei para a Câmara

Vereadores, pois quem aprova ou não é Cânnara de vereadores e não o CMS,

logo não há irnpedimento legal de manclar paru a câmara de vereadores. O

conselheiro Paulo Batista dos Santos Fllho diz que discorda totalmente

colocações âpi"esentadas e ciiz que desconhece que existiu uma sessão

câmara de vereadores para revogar a lei em questão, ao tempo que sugere qu
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seja resolvido em plenária o andamento da sua pauta, diz que discorda de

suprimir o nome da pessoa beneficiada, e supõe que supostamente surja uma

dúvida sobre o recebimento ou não de tal benefício, o nome do beneficiário na

transparência do ttlunicípio é uma forma de provar se houve o recebimento ou

não do referido benefício, e a seLr ver, não se fundamenta o argumento do

constrangimento ao usuário. O conselheiro Marcos Aurétio Oliveira Félix
pergunta se o cMS tem a autonomia de aprovar essa demanda, ao tempo que

diz que pode sugerir, cumprindo o seu papel de conselho, que é fiscalizar,

sugerir etc. A conselheira ..losefa Daniela Cruz Santana relata que em 2O2O ela

fora acometida pela covid, ficou com a diabetes muito elevada e precisou fazer

uso de insulina, no mês de janeiro procurou o gestor ttlunicipal Cristiano Viana,

para o mesmo lhe ajudar nas insulinas, que custam 2.500,00, ficou das 0g:00

ás 14:00hs da tarde, sem almoçar esperando o gestor, quando ele chegou disse

que daria as referidas insulinas, ela foi e levou suas receitas na segunda

seguinte ao encontro, o gestor pediu que ela mudasse o pedido de sessenta dias

para trinta, para a doação ser realizada pcr mês, ele mesmo arrumou a consulta

com o médico, a receita foi modificada para colocar para um mês, tudo foi feito

como o gestor peciu, ocorre que no ciia da doação o mesmo disse que não

poderia fazer a doação pois era uma ajuda rje custo muito alta e que o promotor

o orientou que, quando fosse mecicamento a partir de 1000,00, mandasse para

o MP, diz que tem corno provar o que está dizendo pois fez uma ligação em

a situação lhe foi passada e foi gravada, então quer dizer que outras pess

que precisaram, forarn a ele enquanto gestor e ele atendeu, e diz que e justo q

tenha o nome das pessoas beneficiadas sim para todos saberem quem

efetivamente foi beneficiado, e pergunta porque ela não foi beneficiada, o seu

caso é menor que outros? Ao tempo que o Conselheiro Fábio Nery dos Santos
diz que o ClúS poCe sugerir que se coloque na transparência municipal a
solicitação apreseniada em pauta O Conselheiro pauto Batista dos Santos

'§É
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Filho, diz que o C[\/S, tem poder ,lelibei'ativo e fiscalizador sim, e sugere que a

plenária do CMS delibere essa pauta que o gestor municipal da saúde faça essa

publicação conforme encaminhado por esse pleno, quando o CMS deliberar

sobre a questão que mandar a resolução para que o Secretário de Saúde

homologue, essa é uma decisão dele, se ele disser que não concorda ele vem

para o CMS e expÕe sua argumentação, mas esse e o papel do CMS, pode

pesquisar quem tiver alguma dúvida sobre o assunto, ao tempo que o

Conselheiro Marcos Aurélio oliveira Félix diz que está respondendo PROEJ

de 2018,2019 e 202a e o que nâo quer, é que depois, o próximo Presidente do

CMS, que irá lhe substituir amanhã cu depois não venha a responder por alguma

irregularidade concernente a sua atliação, logo diz que a ideia e sugerir e não

determinar, A conselheira Josefa Daniela Cruz Santana diz que sua insulina

não é disponibilizada no CASE e a mesma comprou, a Conselheira Micheline

de Sousa Salustino Faro diz que acha interessante que se sugira a situação ao

gestor da saúde, para que ele adira ou a não a sugestão, caso se oponha dará

a sua justificativa, pare diante do posicionamento do gestor o CMS cumprir o

seu papel de orgão deliberativo e fiscalizador da saúde Municipal. Depois de

muitas discussÕes co,rno se pode ser constatado na memoria viva, o Conselheiro

Paulo Batista dos Santos Filho diz que se tire a palavra determinar para ficar

mais tranquilo e que se coloque: Pubiicar mensalmente na transparência

municipal a ralação contendo o nome do beneficiário, nome da mãe, Cartão do

SUS, descrição do benefício concedrdo, valor do benefício, condição da família,

se de baixa renda, data de concessão do benefício, fornecedor e modalidade de

concessão na forma do Art 2 da Parágrafo 2 da lei 941 de 28 de julho de 2021 e

todos os benefícios alcançados pela lei 941. E esclarece que esse parágraÍo2é

Barãc

342

303

304

30s

306

307

308

que descreve a fcrma ,Je pagamentc dc benefício, se em pecúnio ou no propri

bem, proposta que é aprovada por ilnanimidade, ao tempo que se com

a enviar o texto para a secretai"ia executiva do CIMS para a devida publicação.
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Conselheira Elisabela Cristina Nunes Siqueira diz que colocou no grupo de

whatsap do cMS, para reforÇar a sua fala, sobre uma de, lei 2001, onde previa

a doação de todos tipos de benefício, saúde e assistência e uma segunda lei

criada em 2020 que que so previa a doação de benefícios assistenciais,

deixando a saúde à parte, ccorre que a saúde é um setor de tanta urgência

quanto a assistência, logo para sobrepor as duas leis foi-se criada a lei 941 de

2021, que tanto prevê a doação de benefícios eventuais da Assistência quanto

da Saúde. 8. Oitavo Ponto: Criação de benefícios eventuais no âmbito da Rede

tt/unicipal de Saúde sem anuência do CII/S e sem prescrição legal no Plano

t\4unicipalde Saúde, bem como sua inconformidade com a leiorgânica da Saúde

no 8080/90. (Conselheiro Paulo Batista Dos Santos Filho). O Conselheiro Paulo

Batista dos Santos Filho apresenta sua pauta sob a justificativa de que a
mesma não passou pelo Ct\4S, fala que a lei 8.080 tem um artigo que fala de

forma bem explícita, "nenhum transferência de recursos de saúde poderá ser

realizada sem a previsão no plano de Saúde, e aquifoi criada essa lei sem pedir

ao CMS para implementar estes supostos benefícios eventuais no Plano anual

de saúde e é nesse sentido que surgiu a necessidade da pauta, o CMS não cria

a lei, pois esse é o papel do legislativo, mas ele pode ser consultado e ajudar

nas implementaçoes, pois a pasta da Saude é obrigada sim e por lei a consultar

o CMS para implemeniar os seus instrumentos de gestão, enquanto foi burlado

todo esse caminho e a justificativa da celeridade do previne Brasil não se

apresenta como uma justificativa plausível paru a referida lei sem o

conhecimento do Cf\4S O conseiheiro Marcos Aurélio dos Santos Félix diz que

o CI\IS vai oficiar a Secretaria de Saircle sobre a demanda. O consetheiro Paulo

Batista dos Santos Filho chama atenção quanto a responsabilidade jurídica de

cada conselheiro em relação a isso, fala que o Conselho nacionalde Assistênci

exclui dos benefícios eventuais a doação de cadeiras de rodas, porque ex

políticas públicas para isso, e o oapel do Município é criar políticas públicas pa
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fortalecer essa assistência e não criar doação para isso, pois isso não condiz

com a legislação do SUS e diz que se for olhar ao pé da letra essa lei é um

descredito para o SUS. 9. Nono Ponto: Esclarecimento sobre a causa de que

o Gestor Municipai da Saúde está orientando os usuários do SUS a procurarem

o Ministerio Público, quando estes o procuram para solicitar seus medicamentos.

(Conselheiro Aristeu de jesus P.eis) O Conselheiro Aristeu de Jesus Reis fala

que enquanto representante de usuário foi procurado por alguns usuários com

indagaçÕes sobre o fato Ce procurar o Secretário Municipal de Saúde para

solicitar alguma medicação e ele rnandar procurar o [/lP, e aponta a questão da

falha de comunicação, pois o CIV1S mudou Ce endereço de funcionamento e nem

a vizinhança da casa onde o mesmo funciona sabe que ali é o CMS, pela falta

de identificação do local, a conselheira Elisabela Gristina Nunes Silveira diz

que a questão da comunicação será alinhada com a efetiva publicização do

horário de funcionamento e do endereço do CMS, quanto a orientação sobre

procurar o Í\íP, é uma fala que pode soar estranho aos ouvidos do usuário, mas

que até o mês de julho não se havia urna lei que previsse o tipo de doaçáo que

o usuário solicitava, que poderia ser i.rma ajuda de custo para uma pessoa que

por mais que se saiba, que é uma obrigação do [\4unicípio, ou não, a depender

da demanda, a exemplo da insulina que é de dever do estado, se o estado não

oferta, o usuário pode ficar esperando seis meses? lvluitas vezes esse usuário

não pode pagar pelo medicamento solicitado, o gestor por sua vez não pode

fornecer o pedido, sob o risco de sofrer penalidades previstas em lei, logo a

orientação é que se busque c IVIP para dar celeridade ao acesso a solicitação. A

vereadora Alaize faz urn breve relato de uma usuária do SUS que precisa de um

exame que não se faz em Sergipe, mas que ela levou a situação para o

52

353

3s4

3s5

3s6

357

358

360

361

362
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364

Secretário de saude, ele atencleLr, mas ate agora não se resolveu a situ

pois precisava do avai do gestor maior, fala oue a usuária foi internada e

sem alimentação sem rnedicaçãc e pede que a Conselheira Elisabe
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prontifique a fazer urna visita á casa da referida usuária para se tomarem

medidas adequadas a resolução da situação. A Conselheira Elisabela diz que o

exame que a usuária necessita é chanrado de mapeamento genético que é de

alto custo e quando coloca-o no sistema, quem tem que determinar quando se

vai fazet é o Estado e não o l/unicípio, pois o seu papel é inserir o exame na

base do sistema Accne e quem regula, quem libera é o estado, se o gestor do

Município liberar um exarrie desse, que é de alta complexidade,

automaticamente ele é prejudicacc, mas que vai avaliar o caso e tomar as

medidas cabíveis para a resoiubilidade da situação. 10. Décimo Ponto:

Solicitação de Reunião, (Conselheiros Josefa Daniela e Adilelson). A conselheira

Josefa Daniela Cruz Santana pede para suprimir a pauta por conta da ausência

do conselheiro Adilelson do Nascimentc Santos.íí. Décimo Primeiro Ponto:

Visita ao CAPS a convite dc Parlamentar Ruberval, (Conselheira Josefa

Daniela). A conselheira Josefa Daniela Cruz Santana diz que recebeu um

convite de um vereador para fazer uma visita ao CAPS, mas antes de receber

esse convite, ela recebera uma denúncia que inclusive, ela tem até um irmão

que é usuário do CAPS, uma pessoa disse para ela enquanto conselheira

algumas coisas que estão acontecendo no CAPS e que não estão a contento

dos usuários, mas que o cÍus pode dar o devido respaldo para a situação

vivenciada no CAPS, ao receber a denuncia e de outro estabelecimento, mandou

uma mensagem paz o Presidente do CI\/S sugerindo que o mesmo fizesse uma

reunião extraordinária para trazer a temática para a devida discussão e

deliberação em plenár':a, pedldo que foi negado, pois não houve resposta, aí o

Vereador Ruben'ral lhe fez o convite que prontamente aceitou, e lá estavam, a
vereadora Alaize. o Vereador Ruberval, A Conselheira Daniela e o Vereador
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odilon, inicialmente ao chegar ao cAps pode-se perceber que não

identificação nenhuma de que ali funciona o cAps, ao adentrar
perceber que não tinha aferíção de temperatura, não tinha o suporte do á
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em gel, e tinha três pessoas na recepção, ao adentrar mais no cAps uma

enfermeira foi convei-sar com ela a qual respondeu a alguns questionamentos

dentre os quais: como estavam acontecendo os trabalhos do CAPS, até para

entender se a denúncia que ela recebera batia com a situação ali vivenciada, ao

que foi respondido pela enfermeira que está tendo todos os profissionais, todos

o atendimentos, que ninguem tá ficando sem atendimento por falta de sala, em

seguida foi perguntar a outra profissional se todos os profissionais que ali

estavam haviam entrado em janeiro, ao que foi respondido que sim, ao que a

Conselheira torna a perguntar ao que é respondido que sim, a conselheira diz

que perguntou a Terapeuta Ocupacionalquando ela havia começado a trabalhar,

ao que lhe foi respondido que a mesma entrou em fevereiro, foi demitida em

junho e foi readmitida ontern à noite apos a sessão da câmara de vereadores, o

que foi devidamente anotado em seu relatór'io. Diz que o CAPS hoje não oferta

almoço, por conta da pandemia, mas que tem uma nutricionista, e o que lhe

passaram é que quando cs usuários precisam Íazer a refeição e pedido

quentinha, ao que a conselheira Daniela perguntou se a nutricionista manda o

cardápio para o fornecedor das quentinhas ao que foi respondido que não, fala

que foi constatado que há duas enfermeiras, mas não há RT, e tem uma outra

problemática bem mais séria que foi relatada, que lá tem uma técnica, que na

verdade não é técnica, ela é atendente de enfermagem que não está com o

COREN atualizado, e lsso foi relatado por profissionais de lá mesmo, situação

que ela diz que ii"á encaminhar para c CES e para o CCREN, adentrando ao

local, diz que a seu vei', o espaço é born, mas não para um cAps, no jeito que

está lá, pois não há espaço parafazer uma sala para atendimento individual, não

tem sala para o Terapeuta Ocupacional, enfatiza que sua fala é no com base no

que ela viu, sem as devidas adaptaçÕes, diz que o telhado é de zinco e fa

que quando chove i'nolha todo o espaçc, há uma piscina que não foi

ainda, o que representa urn perigc para os usuários, tem urn espaço que tá
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um monte de coisa, que era o lavatorio que deve ser adaptado para ocorrer as

oficinas, e também foi constatado um desvio de função, o que lhe foi relatado

que o mesmo se dá por conta da pandemia, porque não está tendo oficina, o que

foi explicado pela conselheira que sobre esse desvio de função, há no CMS um

relatorio solicitado pelo [\4P, na época, sobre essa questão de desvio de função,

então ela levaria a situação para a plenária do CMS, para ser discutido sobre a

temática, mas há três profissionais assistentes administrativos, e pergunta, se

seria mesmo interessante desviar um funcionário de uma função, se tem três

para realizar a mesma, que é alimentar um sistema? e também umas das

inquietações foi dos proprios funcionários de lá que se fizeram esse

questionamento. A conselheira Micheline de Sousa Salustino Faro pergunta

quem é a pessoa que está sendo desviada, ao que é respondido que é o
Presidente do CNIS Marcos Aurélio, pois ele é oficineiro e está com desvio de

função, diz ainda que c grupo de AD não está sendo assistido pois so há uma

psicóloga. e ela não atende AD, a conselheira Elisabela Cristina diz que o

CAPS daqui e tipo 1, logo não atende publico infantil e nem AD, porém como há

a demanda o CAPS não fecha as portas, ao que e explicado pela conselheira

Daniela que tem o. priblico, mas não tern mais o profissional que realizava o

atendimento, ao que ela diz que enquanto cidadã tem o direito de buscar

esclarecimentos quanto as questÕes de saúde pública, diz que sua madrasta

ligou para o CAPS para perguntar como faziapara renovar a receita do seu irmão

que e usuário daquela instltuição e necessita da disponibilização de transporte

para deslocamento do jovem haja vista o grau de sua deficiência e foi informada

que procurasse o Prefeito, ao tempo que pergunta se está tendo transporte para

esses usuários e trouxe a discrissão para o Conselho para que em plenária

delibere-se sobre os assunto:r, diz que está com o rascunho do relatório, m

que vai providenciar o encaminhamento do mesmo para ao CMS. O Consel

Marcos Aurélio diz que, ern respeito à sua pessoa vai responder
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notícia de fato, o que foi em relação ao CAPS, vai encaminhar a demanda para

a Secretaria Ívlunicipal de Saúde, que deverá tomar as medidas cabíveis. A
Conselheira Erivaldina Ferreira dos Santos Silva diz que trabalha na Salobra

e lá tem alguns usuários que fazem uso do CAPS, e estão sentindo dificuldade

na locomoção, pois o transpofte, durante alguns dias da semana, fica em

Correia, outros dias fica na feira, c que tern ocasionado em problemas, pois o

CAPS agora está na estrada de Paripiranga, ao que é explicado pelo Conselheiro

Marcos Aurélio, que distância é relativo, pois sempre houve reclamaçÕes quanto

a essa questão, e importante se olhar para as questões de infraestrutura, de

profissionais para o devido atendimento. A conselheira Elisabela Gristin a diz
que antes da mudança fcram realizadas reformas, porém logo em seguida a

proprietária solicitott devolução da casa e que se está lutando para a reforma e

adaptação do antigo SESP para o funcionamento do CAPS e que a mudança se

deu com essa celeridade porque a proprietária da casa onde o mesmo

funcionava pediu-a, em caráter de urgência, mas que serão realizadas todas as

adequações necessárias para o melhor atendimento daquele público. O

conselheiro Aristeu de Jesus Reis, questiona a situação e diz, que é gasto

muito dinheiro público de forma desnecessária, com reformas para adaptação

de prédios privados (Alugados), e diz que, a seu ver seria interessante reformar

logo o predio do antigo sESp, já que essa é uma pretensão da gestão, como
apontado pela Conselheira Elisabeia Cristina. 12. Décimo sequndo ponto:

Situação da Sede do setor de Endemias (Conselheira Josefa Daniela); A
Conselheira Josefa Daniela diz que recebeu algumas denúncias concernentes
ao setor de endemias, e pontua, lendo um relatório emitido em que se levanta
questionamentos acerca de alguns problemas apontados na referida denúncia e
fala de algo que a deixou muito slirpresa. pois seu esposo é eletricista e esta
trabalhando numa obra no Conjunto Caçula, em que o dono da obra iria viajar
pediu a agente de endemias que corocasse um produtinho, na caixa que era
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obras, ao que foi respondido pela profissional que tem quase dois meses que o

Estado não manda o Larvicida, diz que algo que se chama muito atenção é que

quando a Agente de endemias chega na casa, muitas vezes o morador diz que

so tem uma caixa fechada e o profissional anota na ficha e vai embora, ao tempo

que pergunta como o índice está L-:aixando tanto se há esses relatos. E fala que

pode ser uma falha em se confiar no morador, pois o alto índice de infecção não

se dá por culpa de nenhuma gestão e sim pela falta de consciência da

população. Fala que buscou informaçÕes e ficou sabendo que a agente de saúde

não tem obrigatoriedade de adentra nas residências visitadas, mas o agente de

endemias tem essa necessidade. Diz que vai deixar o relatorio para que a gestão

dê os devidos encaminhamentos, diz que recebeu fotos do PA, em que tem uns

baldes, onde são colocadas as fezes para fazer o exames da exostomose e lá

não estão tendo onde fazer os exames e estão lá acumulados em um canto,

ndo grande fedentina, jurntando bichos de mosca, mostra as fotos do

ambiente, o conselheiro Aristeu diz que muitas das vezes o agente de endemias

chega para fazer a visita e o dono da residência não permite a sua entrada, o

que ocasiona num problema, o que se pode fazer é passar a situação para a

coordenação para esta tomar ciência da situação. A conselheira Micheline

solicita que deixe o ofícic para ser analisado cada item apontado para que se

busque a resolubilidade das situaçÕes apresentadas e diz que LIRA não é feito

no interior, ele é um prograrfia que lhe da os quarteirÕes a ser visitados, o índice

é com base nesses dados, diz que continuou com o mesmo de quadro da gestão

passada, logo algumas problemáticas continuou havendo, diz que o Estado

mudou de tipo de larvicida, que o Município ficou um período sem o mesmo por

conta dos estado, mas que já hcuve uma reunião com estado dando todas as

instruçÕes sobre o ncvo larvicicla que será utilizado, que o setor voltou e distribui
piabas, que há uma coordenaçáo dos agentes de endemias que faz a devid

fiscalização e o oropric pov,f,, fala que rogo quando se fez a redução da carga
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horária se ponderou muitas coisas, principalmente a hora de chegada e saída do

servidor, intensificou-se a conversa ao sair para o trabalho sobre a questão de

direitos e deveres, fala que foi constatado que havia funcionários com 40 horas

trabalhando 2A.logo reduziu-se a carga horária, dividiu em turnos o que ainda

está em fase de observação, pois tudo pode-se mudar. Fala que a coleta de

fezes está relacionada com a coleta de lixo infectante, que não é feita pelo

Município, pois há Lrma empresa contratada que presta esse serviço, que as

vezes demora para Íazê-lo, diz que vai prestar todos os esclarecimentos. 13.

Décimo ro Ponto C que ocorrer, O secretário executivo do conselho Raul

Ribeiro diz que, quanto as falas mencionadas no início da reunião, vai preferir o

silêncio, diz que não vai entrar na briga que existe no CNíS, diz que está a serviço

do conselho e que assim se fará enquanto lá estiver, O Consetheiro Paulo

Batista, diz que dando seguimento a sua pauta, muitas demandas do usuários

do SUS, não serão de competência do tMunícipio e sim do Estado e ai se

encontra a grande contradição da questãc, ao que é explicado pela Conselheira

Elisabela Cristina que tuCo que CI [t4unícipio fizer que não for de sua competência

será ressarcido por meio e judicializaçâo. Ao tempo que o Conselheiro Paulo

Batista diz que existe políticas públicas para a doação de cadeiras de rodas,

moletas etc. por isso que foi excluído da assistência social, é nesse sentido e

não por que é obrigação do estado, mas nada disso foi pactuado pelo CMS e

isso é irregular, e foi isso que ele, enquanto conselheiro quis trazer para cá. Ao

que é dito pelo conselheiro lVlarcos Aurelio, que esse questionamento vai ser

ofíciado á Secretaria lVlunicipal de Saúde, para os devidos esclarecimentos. O

conselheiro Paulo Batista fala ainda do oficio oriundo da Secretaria de Saúd

pedindo sugestÕes para a aplicabiiidade das emendas parlamentares, diz

CMS não pode entrar nesse mérito, pois o seu papel é de fiscalizador, pois

pode soar muito esti'anho, pois se o Conselho sugere que se compre algo e
gestão compra de forma errada, poderá dizer que comprou com o aval do CMS,
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o gestor tem autonomia para aplicar c recursos conforme a portaria diz, uso de

custeio da atenção básica pode ser gasto em tudo que a atenção básica faz uso

regularmente, então a emenda pode ser gasta em qualquer situação da atenção

básica, exceto para pagamento de salários e reformas etc, é so seguir a portaria

e o CMS fiscaliza. O conselheiro Fábio Nery solicita a declaração de

comparecimento às reuniÕes do ClúS, seja as ordinárias, ou a das comissÕes, a

Conselheira Francielle diz que ouvir.r do secretário executívo do CMS que os

conselheiros Daniela e Paulo são os que mais gostam de confusão e que a vaga

que ela ocupa é da sua instituição, que se ela sair do CMS, ela vai indicar a
pessoa que ela quiser, e que se ela sair muitos outros conselheiros deverão sair,

a exemplo do presidente, do Conselheiro Pequeno , diz que a lei tá bem clara

quanto a sua representatividade, e que ficou muito claro no ofício que a sua

instituição mandou para o ClVlS, e que o presidente não explicou com clareza

para o promotor o que gerou no mesmo dúvidas quanto a sua representatividade,

is se este estivesse explicado or.ie a referida conselheira, funcionária pública,

lotada na ação social, tenr o direito de exercer a função de Conselheira

representante dc segmento usuário, ao tempo que o conselheiro Marcos Aurelio

responde que o ofício que chegou foi em relação a um proej de 201g, que pedia

do CMS, a solução da irregularidade na representatividade, mas quem diz isso

é a Promotoria, e não o CMS, inclusive o presidente do cMS diz que comunga

que a conselheira Francielle está correta, e relata o ofício que foi enviado pelo

CMS, juntamente com o ofício recebido pela instituição sobre a demanda. A
conselheira Josefa Daniela diz que analisando o PROEJ, notou uma falha na

resposta ao questionamento, do tt/P, quanto aos nomes e cargos exercidos pelos

conselheiros, pois não havia o nome de pequeno Soares, o que a seu ver, pode

ter gerado a dúvida na cab.eça da conselheira Francielle, pois, se o nome

Conselheiro Pequeno Soal'es estirresse na leferida liSta, COm Certeza ele teria
pedido esclarecimentos quanto e sLra representatividade também, O Conselheiro
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Marcos Aurelio diz que foi uma faiha, mas que será sanada, pois será enviada

nova lista com nome do Conselheiro Pequeno Soares Sem mais para discutir o

Presidente Marcos Aurélio Oliveira Félix agradece a presença de todos e

encerra a reunião às 14:55 min, sendo secretariada por mim Raul Ribeiro de

Araújo, que lavrc a seguinte ata em acordo com a memoria viva, que apos lida

eap rovada será assinada por mim e por todos os presentes

*Ç'o

.,- 1-

561

562

563

564

565

566

567

568

569

570

571,

572

573

574

575

576

577

578

579

580

581

582

583

584

58s

586

§e>

!

E Praça

- CEP: 49480-000 - Simâo Dias/SE
s@bol.com.br

2. - E SAUDE

Barão de Santa Rosa, N" 2ô8 - Centro - E-rnait: GÍT]SSimaOdia

r


